
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO
Estado de São Paulo

LEI Nº 1.280/21 DE 21 DE JUNHO DE 2.021

“Aprova o Protocolo de Intenções do Consórcio
Público  Intermunicipal  de  Gestão  do
Desenvolvimento  Regional  da  Região
Administrativa de Barretos com os Municípios de
Altair,  Barretos,  Bebedouro,  Cajobi,  Cândido
Rodrigues,  Colina,  Colômbia,  Embaúba,
Fernando  Prestes,  Guaíra,  Guaraci,  Icém,
Jaborandi,  Monte  Azul  Paulista,  Olímpia,
Paraíso,  Pirangi,  Santa  Adélia,  Severínia,
Tabapuã, Taiaçu, Taiúva, Taquaral, Terra Roxa,
Viradouro e Vista Alegre do Alto.”

WALDOMIRO  ANTONIO  SGOBI,  Prefeito  do
Município de Paraíso,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  FAZ
SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  aprovado  o  Protocolo  de  Intenções  do  Consórcio  Público
Intermunicipal de Gestão do Desenvolvimento Regional da Região Administrativa de
Barretos com os municípios de Altair, Barretos, Bebedouro, Cajobi, Cândido Rodrigues,
Colina,  Colômbia,  Embaúba,  Fernando  Prestes,  Guaíra,  Guaraci,  Icém,  Jaborandi,
Monte  Azul  Paulista,  Olímpia,  Paraíso,  Pirangi,  Santa  Adélia,  Severínia,  Tabapuã,
Taiaçu, Taiúva, Taquaral, Terra Roxa, Viradouro e Vista Alegre do Alto, que se tornam
integrantes desta Lei.

Art.  2º.  As  despesas  decorrentes  com  a  execução  da  presente  Lei  serão
suportadas por dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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